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Guaratinguetá, 19 de junho de 2023.

Ofício C-n° 112/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n° 049/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o

presente Projeto de Lei Executivo n° 049/2023, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Suplementar de R$ 253.757,01 ao orçamento de 2023 e dá outras providências.

A presente propositura visa receber autorização para abrir no orçamento programa

do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar,

nos termos do inciso l do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 253.757,01 (Duzentos

e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e um centavo), na Secretaria Municipal

de Saúde, referente a recursos advindos de taxas e multas da Vigilância Sanitária no período de

Janeiro a abril de 2023.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

r
M/^RtüS AUGJÍIS/IN SOLIVA

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seção de Secretaria e Expediente. -TMRSRS/am.
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   049/2023

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar de R$ 253.757,01
ao orçamento de 2023 e dá outras
providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64,
no valor de R$ 253.757,01 (Duzentos e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete
reais e um centavo) para a seguinte dotação orçamentaria:
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l Órgão: 02-PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARAT1NGUETÁ
-! UO: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-1 UE: 02 J2.02- FUNDO'MUNICIPAL'DE SAÚDE
I .{F.P.: 10.305.0105^551-Vigilância em Saúde
l_4n^^:^^-ol:EL^^

..^^-..^.^^^^...^.^^^.^
4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Ml

01
01

R$ 100.000,00 i
R$ 53.757,01 I

01 RS 100.000,00

iÍllBSBSSIffïi

Art. 2° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor
de R$ 253.757,01 nos termos do inciso II, do parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal n°
4.320/64.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

M^RrUS AUj
Prefeito

ÍSTIN SO LI VA
unicipal
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